LEI Nº 1.397, DE 13/06/94

Acrescenta dispositivo na Lei 1.272, de 22/03/93, que “Estabelece normas para a contratação de pessoal por tempo determinado, segundo disposto no inciso VII, do artigo 44, da Lei nº 1.160, de 17/07/90 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 1º da Lei 1.272, de 22 de março de 1993, fica acrescido do seguinte inciso:

IV – às necessidades da administração, até que se resolva a atual situação “sub judice”, relativa á validade de concursos públicos realizados para o provimento de empregos públicos.

Art. 2º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a prorrogar ou renovar os atuais contratos, até seja resolvida a situação judicial a que se refere o inciso IV do art. 1º desta Lei.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 1994.

Timóteo, 13 de junho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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